
 

TERMO DE RESCISÃO
CT. N.º 109/2021 (SEI n.º 19.16.3897.0091732/2021-61)
CT. SIAD N.º 9292966
 

TERMO DE RESCISÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, E A
EMPRESA ESMARTY ESPECIALISTA EM MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA.
  

CONTRATANTE: Ministério Público de Minas Gerais , por intermédio da Procuradoria-Geral de
Justiça, com sede na Av. Álvares Cabral, n.º 1.690, bairro Santo Agostinho, nesta Capital, CEP: 30.170-
008, inscrita no CNPJ sob o n.º 20.971.057/0001-45, neste ato representada pelo Procurador-Geral de
Justiça Adjunto Administrativo, Márcio Gomes de Souza.
  

CONTRATADA: Esmarty Especialista em Manutenção de Elevadores Ltda., inscrita no CNPJ sob o
n º 08.458.633/0001-50, com sede na Av. Getúlio Vargas, n.º 7.434, bairro Santa Bárbara, João
Monlevade/MG, CEP: 35.930-150, neste ato representada por Bruno Vieira Damasceno, CPF n.º
042.496.176-88.

  

As partes acima qualificadas celebram o presente Termo de Rescisão do Contrato, nos termos da Lei n.º
8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto 
Constitui objeto do presente termo a rescisão do Contrato n.º 109/2021, cujo objeto consiste na
"contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em
plataforma elevatória, com fornecimento de materiais e inclusão total de peças, nas Promotorias de Justiça
da Cidade de Montes Claros/MG", de forma amigável, com fundamento no art. 79, inciso II, da Lei
Federal n.º 8.666/93, a partir de 09/03/2024. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – Da quitação 
Na forma do presente Termo de Rescisão, seus signatários encerram a relação jurídica estabelecida pelo
Contrato n.º 109/2021, com quitação mútua e recíproca, a partir de 09/03/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Da publicação 
Este termo será publicado pela Contratante no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Minas
Gerais, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

  

Assim ajustadas, as partes assinam o presente Termo de Rescisão, para um só efeito de direito, por meio
de senha/assinatura eletrônica, na presença de duas testemunhas. 
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MÁRCIO GOMES DE SOUZA
Procurador-Geral de Justiça Adjunto Administrativo

CONTRATANTE
 

 

BRUNO VIEIRA DAMASCENO
CONTRATADA

  
Testemunhas: 
1)                                                                  
2)
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por bruno vieira damasceno, Usuário Externo, em 22/02/2024,
às 14:21, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por MARCIO GOMES DE SOUZA , PROCURADOR-GERAL
DE JUSTICA ADJUNTO ADMINISTRATIVO, em 22/02/2024, às 19:14, conforme art. 22, da
Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSILENE DO AMARAL THOMAZ , OFICIAL
DO MINIST. PUBLICO - QP, em 23/02/2024, às 10:00, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de
17 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTA JULIANA COSTA VASCONCELOS , FG-2,
em 23/02/2024, às 10:16, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.mpmg.mp.br/sei/processos/verifica,
informando o código verificador 6888054 e o código CRC 0850F201.

Processo SEI: 19.16.2481.0006360/2024-82 / Documento SEI: 6888054 Gerado por: PGJMG/PGJAA/DG/SGA/DGCT

AVENIDA ÁLVARES CABRAL, 1740 - Bairro SANTO AGOSTINHO - Belo Horizonte/ MG - CEP 30170008

 

Termo de Extinção 6888054         SEI 19.16.2481.0006360/2024-82 / pg. 2

http://www.mpmg.mp.br/sei/processos/verifica

	Termo de Extinção 6888054

